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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
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providências.
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Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do
art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de
Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas
Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso
com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal,
estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria
por outro regime de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de
30/10/1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de
exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei
n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g
, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso
acrescido pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da
atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes,
conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2°.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de
início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das
contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o
Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento.

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de
concessão do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na
forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006)

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e
cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por
tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.
.............................................................................................................................................

Seção VIII
 Das Disposições Diversas Relativas às Prestações

.............................................................................................................................................

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita,
alternativamente, por meio de: (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº
11.718, de 20/6/2008)

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Inciso com
redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador
rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que
homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; (Inciso com redação
dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;
(Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

V - bloco de notas do produtor rural; (Inciso com redação dada  pela Lei nº
11.718, de 20/6/2008)

VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7º do art. 30 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela empresa adquirente da produção,
com indicação do nome do segurado como vendedor; (Inciso acrescido pela Lei nº
11.718, de 20/6/2008)
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VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa
agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor
ou consignante; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social
decorrentes da comercialização da produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de
20/6/2008)

IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda
proveniente da comercialização de produção rural; ou (Inciso acrescido pela Lei nº
11.718, de 20/6/2008)

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei será
considerado para cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

Falso testemunho ou falsa perícia
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou
administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado

mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito
em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração
pública direta ou indireta.

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que
ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. (Artigo com redação dada
pela Lei nº10.268, de 28/8/2001)

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a
testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou
calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime

é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou
em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta.
(Artigo com redação dada pela Lei nº10.268, de 28/8/2001)
.............................................................................................................................................
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